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TIPO AUTORComissão


TIPO DE EMENDA

EMENDA


EMENTA- - - - - - -
APROPRIAÇÃO

[bookmark: _GoBack]SOR 8/2024 - Dep. Flávia Morais - Apropriação (inclusão) - Subfunção 301 (Atenção Básica) - Programa 5119 (Atenção Primária à Saúde) -
Ação 2E89 (Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento de Metas) - Valor 950.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO20 - Orçamento da Seguridade Social
07 - Saúde

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
 050 - Incremento PAP ou MAC (GND 3 / Fundo a Fundo)
615 - Custeio – Incremento Temporário (GND 3 - Despesa
Corrente)



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento de Metas
AÇÃO
5119 - Atenção Primária à Saúde
PROGRAMA
301 - Atenção Básica
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.301.5119.2E89.0001



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Unidade apoiada (unidade)
100


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO3
Outras Despesas Correntes
3
Outras Despesas Correntes

31
Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo
41
Transferências a Municípios - Fundo a Fundo

8
8

TOTAL:
450.000.000
500.000.000

950.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE000000006

1000

3
Outras Despesas Correntes



GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	90 Aplicações Diretas	0	2
	950.000.000

	TOTAL:
	950.000.000


JUSTIFICATIVA
A Atenção Primária à Saúde (APS) no Sistema Único de Saúde (SUS) é uma porta de entrada do sistema, sendo uma das suas principais
estratégias para garantir o acesso universal, integral e de qualidade à saúde para toda a população. A importância da APS vai além do simples atendimento médico: ela é uma base para a organização de todo o sistema de saúde, promovendo ações de prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, acompanhamento e, principalmente, a educação em saúde. Quando bem estruturada, a Atenção Primária pode ser uma chave para a redução das desigualdades no acesso à saúde, a promoção do bem-estar e a melhoria da qualidade de vida das pessoas.
A APS é fundamental para a promoção da saúde e prevenção de doenças, que são etapas essenciais para reduzir a demanda por atendimentos de alta complexidade, muitas vezes necessárias, e garantir que o sistema de saúde funcione de maneira eficiente e
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JUSTIFICATIVA
sustentável. Através da Atenção Primária, o SUS pode antecipar cuidados, evitar complicações e até mesmo a hospitalização de
pacientes com condições de saúde que, quando tratadas precocemente, podem ser facilmente controladas. Além disso, a APS tem um papel central na educação da população para hábitos saudáveis, como a promoção de práticas alimentares adequadas, a prática de atividades físicas, a prevenção ao uso de substâncias nocivas.
A atuação da APS no SUS é pautada em princípios de integralidade e continuidade do cuidado, ou seja, ela não se limita a tratar doenças, mas também acompanha o indivíduo em todas as etapas da vida. Isso inclui o acompanhamento de gestantes, crianças, adolescentes, adultos e idosos, sempre com uma visão holística e personalizada das necessidades de saúde. Profissionais da saúde, como médicos, enfermeiros, dentistas, agentes comunitários de saúde e outros, trabalham de forma integrada, compartilhando informações e garantindo que o paciente tenha acesso a um cuidado contínuo e coordenado.
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